CAMARA DOS DEPUTADOS
COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA E DE REDACAO

PROJETO DE LEI N° 4.473, DE 1994

111 — PARECER DA COMISSAQO

A Comissdo de Constituigdo ¢ Justica ¢ de Redacgdo, em
reunidio  ordinaria realizada hoje, opinou unanimemente pela
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei n°
4.473/94 € pela inconstitucionalidade do de n° 2.424/91, apensado, nos termos
do parecer do Relator, Deputado José Antonio Almeida.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Ronaldo Cézar Coelho — Presidente, Inaldo Leitdo, Iédio
Rosa e Ary Kara — Vice-Presidentes, André Benassi, Caio Riela, Eduardo
Paes, Fernando Gongalves, Jutahy Junior, Léo Alcantara, Nelson Otoch,
Coriolano Sales, Mendes Ribeiro Filho, Osmar Serraglio, Jilio Delgado,
Antonio Carlos Konder Reis, Ciro Nogueira, Darci Coelho, Jaime Martins,
Ricardo Fitza, Geraldo Magela, José Dirceu, José Genoino, Marcelo Déda,
Waldir Pires, Augusto Farias, Edmar Moreira, Fernando Coruja, José Roberto
Batochio, José Ant6nio Almeida, Sérgio Miranda, Bispo Rodrigues, Ayrton
Xeréz, Nelo Rodolfo, Mauro Benevides, Udson Bandeira, José Ronaldo,
Robson Tuma, Jair Bolsonaro e Bispo Wanderval.

Sala da Comissdgiem 23 de maip/\ dle 2000

/ r ,
v )b. ) /-

—X
—

Deputado RONALDO CEZAR COELHO
Presidente ‘
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